
DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO :'riacapá, 28 de abril de 1967. ATOS DO 

O Governador do Territóriu · d S'l Sb' 
Federa l dv Amapá, usando Nr. 345/67-GAB de 1967; Elza ~ l va . . l-
das elribuições que Jlle con- , . . j baia!lla! Prof~ssor!l A_ux1llar 

General Ivanhoó Gouçalvt-s 
Martins - Governador 

ferem os ite ns VJI e IX, do I O Governador do 1 emtór10 d? Ens1po Pr1máno, mvel 7, 
artigo 4o, do Decreto-lei DL'. Feden,l. d~ -~mapá, usand~ I vm~e (20) dJas, contade>s no O Goverüador do Territó-
5 839 de 21 de setembro de das atrlbUJçoes que lhe con . per10do de ... 1 de março a 19 rio Federal do Amapá, usando 
19. 43 ' · fere o i t e m VIl, . do I de ab!'il de 19G7; Eulice de d • ·but·cc·,es que lhe con 

Nr. 70-A/67-GAB 

' ar tig0 4o; do Decreto-l.ei Dl'. Souza Simith, Professôra do f~sel~.r~s !tens VII e XI,· d~ 
RESOLVE : 5.8.':!9, de 21 ue setembro de Ensino Pré-Priroái'io e Primá- artigo 4o, do Dec:eto-Lei nr. 
Nomear, na forma do item 

li!, do artigo 12, da Lei nr. 
1.71t, de 28 de outubro de 
1952, o Coronel l{-1 Adálva
ro A I v e s Cuvalc!lnti, para 
exercer o cargo isolado de 
provimento em Comissão, sím
bolo fi-C, de Diretor do Ser
viç(l de Administração Geral, 
d o Quadro de Fur.ciontrios 
Pllblicos do Governo dêste 
'fenitól'io. 

19•!3, e · r io, nível 11 , quinztl (15) dias, 5.83lJ, de 21 de setembro de 
. contados no pt:lriodo de 30 de 1943, e tendo em vista o que ~ Cous_tdei·ando q_ue é do março 8 13 de abril de 1967; consta do Oiício nr. 220/[)7-

mais_ alto mterê~~e. dest~ Ter- i e lrene de Oliveira Melo, Pt·v-
ritórw que os lnbuo81S de Iessôra do EnHino Pré-Primá- RB, 
Justiça, em todos os seus I r io 6 p1·imário, nivel11, trinta RESOLVE : 
esca~õ~e:, _tenha m asseguract_os I (SO) dias, contados no período . 
as . v1gencms dos p_razos 1e- de 30 de março 8 28 de abril Conceder, OrlandJOa Souza 
ga~s para o ençarmnhame~to de 1967, lotados, na Divisão do Nailcim~.n~o. ocupant~ ?o 
e JUlgamento de processos, , de Educação; ,João Pena de cargo de OfiCJal de Admm;s. 

, · · ! Menezes, Tele1oniRla, nível tração, nível _14-B, ~o _Quadro 
- voosideran~o amda J_Ju e 6 A ' t (8} dills Jontado no de Funeion9.nos Publlcos do 

Pnhír.io do Go vêrno, em segurar em . tõda a sua piem- I ~ ' Motorista nivel 8-A Belém trinta (30) dias, de li-

' 

c~be HO Executtvo~ const!tu- 1 p~rid~1 c~e 6 a d de abril de Govêrno dê8te 'I:er ritór}u. lo
cwnalmente, o de v v r de a~- ' 1967' Paimundo Pontrs Q;<~a tada na Representnçao de 

.l\1acapá, 26 de abril de 1~67. tu~e ,~•, func~on~mc_n~o daque-1 ~~~se~ ta- (60) dia~. contado~ cença' para· tratamento de 
Ias '1 :,_

1
b,untus, un ...no~.ft\tlo de:> jl1 i! e ma.l'cn saúdt!, contadO.JL...l:tQ......rutríodo'---G-9'e~!il 1vfl.nho~ . .GG.ti.CalveJO

Martins - . Gove;:.natrvl--' .KESàGYr..-:· • - ·-- /29 de maio de 1967; Júlio da de 6 de abril a fi de maio de 
'!' .n ('~· o.>Ug. Gerson de 

e · Araújo Góns 
Sec!'elário Geral 

PORTARIAS 

l\'r·. 3-l.J/G7-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapú, usando 
~ias atribuiçõet5 que lhe con
ferem O!l itens V f i e IX, do 
nrtl~o 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, e teudo em ,-ista o que 
consta do Processo m·. 
1.074/67-SGi', 

11ESOLVE: 

Aplicar a Nelson Duarte 
Lirr111, ocupante do cargo de 
EnferrMiro AuxiHu, níve l 8, 
do Quadro de F11nr.ioná1·ios 
Públicos do Go.-êruo clêste 
Terl' itório, iotado na Divisão 
de Saúde, a pcua de sw:peu
são de flpz (10) dias, contados 
no período de 8 a 17 de maio 
de i%7, por haver deixado 
de observar as !10 l"ll11lS legais 
e regulamentares, infringindo, 
dês!:lc moclo, 0 que pr·escreve 
o item VI, do ar tlgo Hl4, da 
Lei nr. 1.711, de 28 de outu
bro de 195:!. conforme coD
clue.ão dll. Comissão de In
quérito Administrativo, insti
tuida pela Portaria m·. 21/67-
GAB., de 17 do janeiro de 
1967. 

. Silva Costa, Trabalhador, ni- 1967, nos têrmos do item I, 
. -: determma_r . a to~os, os vel 1, r.oventa (90) dias, con·- do artigo 88, combinado corn 
o_rga?s da Admim.8traçao ~er- tauos no pedoào de 5 de abril os at'tigos 97 e 98, todos da 
r!torl!>.l que atenoam p l'io r~t~- a 3 de julho de. l !l67; lotados Lei nr. 1.711 , de 28 de outu
rwrnente a qualqur.r so1Jc1- na Oivisa.o de Obras; Cândida bro db 1952. 
taçúo dtJ qualquer natureza, dos Santos Barbosa Enfer-
pm·~indas cio Poder J udiciá- meira Auxiliar· níveÍ a dez Palácio do Govêrno, em 
rio territorial, sendo chama- (10) dias contados no p~rfodo Macapá, 28 de abril de 1967. 
dos à responsal.Jilidsde todos de 5 a 14 de abril de 19G7; e 
os que, porventura, proyo- Rivaldo Corrêa de Sena, 1\fo- General Ivanhoé Gonçalves 
quem, sem causa just_o., o tl)rista, nível 12.c; trinta (30) Martins - Governador 
l'etarctamento ~o. cL~npr1men- dias, contHdos no período de 
to daquela soliCJtaçao. 1" n 30 de abril de 1967; lota-

dos na Divisão de Smlde; 
Palácio do Governo, em Hermini Corrêa, Escrevente 

Macnpa, 8 de maio de 1967. Datilógrafo, nível 7, dez (10) 

1\r. 71-A/67-GAB. 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
terem os itens VH e IX, do 
tu•tigo '1~ . do Decreto-lei nr. 
5.33~..1, de 21 de setembro d-e 
1943, 

General rvanhoé Gonçalves tlias, contados no período de 
4 a 13 de a bril de 1967; e 

l'llürtins - Governador· Ecício Perreir·a de Almeicln., 
Nr. 69-A/67-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
tias atribuições que lhe con
fer·em o;; iteoR YH e IX., dn 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.83!-J, de 24 de setembro de 
19~3. 

:tlhrinltelro, nfvel 7, trinta (30) 
ctias, contildos no pe1·lodo Lle 
10 de abril a 11 de malo de 
1967, lotados na Superlnten- RESOLVE: 
déJ}eia do Serviços de Nave-
gação _ SUS.'JA VA -; Foli- 1 Co_oce~cr a Maria Haimun
ciano ôa Luz Palheta, Guar- da Ftgu(ma de Souz~, o~upan
da, uivo! 10-B, triuta (ilOJ dias, te ~o carg_o >d~ Pr~festwr:;t do 
contados no período de 10 a ~usm? Pre-I mnárJO · e Pnmá-
30 de maio de J!JôT lotado no n o, mvel 11 , do Quadro de 

RESOLVE : Sel'Vi"Os Industriais'· João da Funcionári o~; Públicos do Gu-
Conceder nos têJ•atos do nlata \ rale, Ci.tl'piut~iro, nível i vêrn~ ~ê_ste Territór·io.!. lotada 

!J-B, tr inta (:30) dias, contados na Drv_Istw de Educat,:ao, dez 
item J, do ar:igo 88, combina- no período de 7 de ma;ço a (10) dias, de H_ceuça par·a 
dos com os anigos 92, 97 e 98, 5 de abi'il de 1967 lutuào na acompanhar pes:,'loa enferma 
da Lei nr. l.?J 1, de 28 de ou- Divisão de ProduçiÍo· e Anlô- dà família, em prorrogação, 
tubro de 1952, licença para nio Balieíro Pereil'a, 'Motoris- contad_ús no período de 21 de 
tratamento de sa úde, em pror·- ta, nível s-A , quarenta e cinco fevere1ro !L 2 de ma~·ço de 
rogaÇ\ãn, uos servidol'es: In~ (15) dias, contados no período 1967, n_os termos f!_·lo Item Il, Furtad0 de Pl\iva Pachecó. 1 t SS o d 
Pr·ofcssCra Auxiliar co Ensino de 2 de abrll a 16 de ma;o de j c 0 ar ~ go • cem ma os com 

, . ' . os artigos 92 e 106, todos da P~imário, nível 7, tri~ta (:-lO) 1967, lot<~do no GabJDete do 1 Lei nr. 1.711, de 28 de outu-
dws, contados no perJOdo de Governudor, todos pertenccn- bro de 1952. 
2S de março a 2.6 de abril de . Q . d F . · ,,· 

Palácio do Guvêrno. em Ma
capá, 8 de maio de 19ti7. 

Gencra: Ivanhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

!967; Etuiza Monteiro dos . t~s ao . uadto e u.lci?lla- Palácio do Govêrno, em Ma-
Santos, Pr·oressôr·a Auxiliar rios Pub!Jcos do Governo capá, 2H de abril de 1967. 
do Ensino Pl'imário, nível 7, déste Ter·;·itório. 
quinze (15) dias, contados no General h'anhoé Gonçalves 
pcrlodo de 1°. a 15 de abril Palácio do Govêrno, om Martins·- Governador 
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As Rt'partições Públicas l E 1.7 P- ~~ 10·. ·I. E l\ i E')YI5 t::. l . As Repartições Púb!icall 
Territoriais deverão remeter JL ~ Jk ... _H ....,._ l ~ ,L., cingir-se-ão à.s assinaturas 
o expediente destin.ado à pu-

1
• . I anuais renovadas o.té 23 de 

blicação nes te DlARIO OFI- I iimmpa•eJtU'i~ ~~fãei~& fevereiro de cada. a.no e às 
tnAL, dtàriamente, até às iniciadas, em qualquer época 
13,?.0 horas, exceto aos sába- l . . DIRETOR pelos órgãos competentes. 
dos quando deverão fazê-lo · J OSÉ MARIA DE BARROS A Hm tl.e possibilitar a 
nt~ à.l! 11,30 horas. remessa ele valores 'llcompn-

A" reclamações pertinen- DIÁRIO · OFICIA~ nhados de esclarecimentos 
tas à matéria retribuída, nos Impresso uas Of,ieinas da 1mprensa OHcial 1 quanto à sua aplicação, soliu 
casos de erros ou omissões, MACAPA - '1'. F. AMAPA' I citamos usem oa interessados 
deverão ser formuladas por ! preferencialmente cheque ou 
escrito, à Seção rle Hedação, A S S I N A T U R A S 1 vale postal. 
das 9 às 13,30 horas, no má- Hepartições e Pa1 t\culares : Os suplementos às edi-
ximo até 72 h o r as após a Semestre Cr$ 2_000 ções dos órgãos oí'iciais nó 
saída dos órgãos oficiais. se fornccer-ií o aos assinantes 

Os originais deverão ser Ano · Cr$ 4.000 que as solicitut·em no ato dlil 
c!atUografados e autenticados, I Número avulso . Cr $ 20 assina tura. 
re~saivadas, por quem de di- . . o funcionário público fe-
t•erto, rasura!! e emenclas. «BRASÍLL1 - f:ste Diário Oficial é encobtrado pat"a leitu- deral terá uru desconto fie 

· Excetuadas as parli 0 ex- ra no ~alão ~Jac~ona l · e lnte.~:~~~i~nal d.~ Jmprensa, .da 110%. ' Para fazer jtís a, êsse 
terior, que ser tlo s e rn p r e COOPER I RESS, no B.aslh .. Impcnal Hotel.» I desconto, devert:. provar esta 
tmuais, as assinaturas poder- Para facilitar aos assinan-j A fim c](i\ evitar solução I condiçã~ no ato da assinaturu .. 
~e- úo tomar,_ em qualquer · tes a veri11caç[o do urazo d~; de continuidade no recebi- O custo cte cada exem· 
.poca, por sers meses ou um validade de suas assinaturas, mento dos jornais, d e vem plar atrasado dos ó r g ã o s 

ano. ' na pat·te superior do enderê- os assinantes providenciar a 1

1 

oiiciain será, na venda avul-
. As ãssinatnras · vencidas ço vão impressos o número respectiva renovação com sa, acrescido de CrS 5,00, fJ8, 

(Joder:i.Ll ser suspensas som do talão de registro, o mês e f ntecedência mi11ima, de trin- l do mesmo ano, e de Cr$ 
aviso próv.io. o ano em que iindará. ta l30) dias. · 10,00, per anc, decorrido. 

---- ---------·------- - ---- -----------
Nr. 72-A/67-GAB I bro de l952. pl'orrogação, o servidor Pedro Palácio do Govêrno, em 

Caland eine de Azevedo, Pin- Macapá, 28 de 1:1bril de 1967, 
tor, nível 10-C, noventa (!:lO) O Governa dor do Território i Paláci0 do Govêrno, em 

Federal do Amapá, usando Ilia.capá, 2tl de abril de !967. 
das atribuições que lhe con
í'erem os itens VII e IX, do 
artig-o 4°, do . Decreto-lei nr. 
5.1i39, de 21 de setembro de 
l!l43, 

dias, contados no período de General Ivanhoé GonçBlves 
15 de dezembro de 1!:166 a 15 Martins - Governador 

General Ivonhoé Gonçalves de março de 1967, ictado na 
Martins - Governador· Divisão de Obras, pertenceu- Nr. n-A/67-GAB 

Nr. 74-Af67-üAI3 te. a? Quadi'O de F~mciouá~·i uc; O Governador do 'I' c. ··ri tório· 
· Publicas do Govemo de~ te 17 1 • . ~· i 

O Governador do 'rerritório Terl'itórlo. , , 1· eu€ua~ d.o,- Amapá, tJsal~QO 
Federal do · A maptt usando · ·. : <~as_ Mnb~l_t.ç.oes que lhe co~- . 
ct· t ··b · - . ~ . , , .. . Palácio do . Go_y~' l::i'..- ,: em ~~~.!'-~in- os yeps Vf!.e).X,_d_p a·r:-.~--: 

RESOLVE: 

__ __.,-C®..c~~J!,-f1-. Na!r- Miranda i;rse&:\\Jl{f6°;8&.%J~6- e 1i.J!2;i:õ--,ha.Mf;<t;--cq ·-iJ.c « .. t'1R e Hlcri. <i~-r :Vec;eto~l·el nr. 5.'BmJ,. 
de ~/loura P~l~a. ocupante d_o artigo 4o, do Decreto-léi nr. General Ivanho é Gon ' alvos e e .s~<\'.t1,l,?,ro, de l !:l4S, 
cargo _de ~r~f~ssôt:a d~ ~nm- 5.83U de 21 de ~:>etembr·o de !Vil t· __ Gov , ,.nidor RESOLVE : ~ · · 
no .Pre-Pr1mat'to e . Pnma.rio, . 1943 ' ar ms e. -.... . -..._ 
nível 11, do Quadro de Fun- ' . , . Conceder, a Alda ~ladurm- --
cionários Públicos do Govêr- RESOLVE : Nt•. 7B-A,f.i7-GAB m Pacheeo, ocupante do \.:Ui-

no dêste 'Território, lota&a na 0 Gov""nador do Território go de Servente,. níy~l 5, do 
Divisào de Educação, trinta · Co nceder, a Antônio Ribei- G' d ... 1 ~d A .1 á usando (~uadro de Funmona.rws Pú
(30) dias de licença para ro . Pinheiro, ocupante ~o ca~- \~s e,~rJbu~ õe~' ~e' Ih<' cun- "blicos do Govêmo (.E:ste Ter
acompanhar pessoa enferma go de Guarda Territona!, . m- ~- n 

0 
.t~ü~ V~I e lX do ritório, lotada na Divisão . de · 

da família, contados no pc-· v~! ~-1~, do. Q_uadro de, F~n- 1~.~fg~ 4~ 
1 

do" Decreto-lei nr: 8aúc!e, cento o viu te (12.0) dias, 
ríodo de 0 de abril a 5 de cwnanos Pub!Jcos do Gover- ~ tn! do •., , de t>e·erubl'o <1e d e licenç~a a gestante, conta-
maio de 1967, nos tênnos li? n~ ~~sté 'I'~~-rl~ório, .lotado n_?- ~Ú!u3 ' t.J. 

1 do~ no per!or10 de 18 de abri.~ 
item I! do arti•YO 88 comb1- D1v1sao de i:leguranc,:a e Gu:h- ' a 1G de agosto dG 1967, nol) 
nado c'om os a~tigos' 106 to- da, trezentos o sesser~ta e RESOLVE: tér-mos ctu item III, do artigo 
dos da Lei nr. 1.7 u, cté 28 cinco (365) dias, do ~:cença . 81:\1 combiuado com o arti~o 
de outubt·o de 1952. para tratamento de sautle, em Conceder, nos t êL'lTI0 3 do 107, todos da Lei nr. 1.711, ae· 

pronogaçãu, contados no pe- item I do arli ,ro 88 combi- 28 de outubro de 1952. 
Palácio do Govêrno, em ríodo de 13 de março de 1967 , nado dom os at~igos' 92, !:J'l e · , ,.;. .. 

Ma capá, 28 do abril de 1967. a 13 de março de 1968, ~os 198, todoB da Lei m . . }.711, de Palácio d? Go: ,,1 no, em 
têrmos d_o item I, do ttr_t1go 28 de outubro ele 1952, liceu- Macapa, 2B ue abt'll de lt~u7 . 

General Ivanhoé Gonçalves 88 " d s adwos f Martins - Governador . .' com~Jna o com o . -. 6 • ' ça para tt•;:'.lameuto de s&~de, . 3eueral Ivanlwé Gonçalves 

Nr. 73-A/67-GAB 

O Governador do Território 
Fúde.ral do Amapá, usando 
das atribuiÇões que lhe con
terem os itens VH e lX, ào 
artigo 4", do Decreto-loinr. 
5.8il9, de 21 de setembro de 
1943, 

HESOL\tE : 

Concede!', a Raimuuda da. 
Silva Al'dasiôe, Ócl!pante do 
cargo de Zeladora, uivei 7-A, 
do Quadro de l<'nncionál'ios 
Públlcos do Gov êmo dêste 
Tenitório, lotada na Divisü.o 
de Eclncação, ccüto e vinte 
(1 20} dit\s, cte· Hcença a ges
tante, contnctos no período 
de 6 de abril a 3 de · r.gôsto 
de 1967, nos têrmos do item 
l!I. do artigo 88, combinado 
.com' o artigo 107, todos da. 
Lei m•. 1.711, de 28 ele outu-

!Jz, e IU4., todos da Ler ur. 1 em prorrúguçãu, aos servJ clo- Martins _ Govemador 
L7_l_i , de 28 de outul>ro de .

1 

res: ~osé J:'~ntoja da Si! ~·a, 
19;,2. Fogmstu, mvcl 7, tr1nta (30) Nr. 78-A/67-GAB 
· Palúcio do Govêrno. em d_i~s. contados no p~rio~o tl~ 

Macs a, 28 de abril úe 1967. 14 ~e d~zembt·o _d~ J ~Sü ,~- ~- O Govel'llador do Te l'l'ltó-
p de Jane ll'u de l libt; ri.m(mco rh Fedtlral do Amao:i, usun-

General lvanlloé Gonçalves Brazi!ian? de Brito, Trubulb.~ - d~ duH atl"ibuiçéÍes • qne lhe 
!vlartin5 - Uoverna.!ut· )h& dor, ntvel I, sestiel}la (60) I conterem os itens V 1I e lX, 

, . dias, contados no penodo ~ie 1 do at•ti<TO 4o, do Decreto-lei 
N;·. 75-A/67-GAB . !3 cte dezembro de HH;i6 a ol nr 5 ~n'f.• à e 21 de settl!llllto 

·~ . , , . _! de janeir.o de 1967, _wtu.dus de. n),13~' . o -~ovel uador ' do ;rerrltó : uos Sbl'VlÇOb Iu<lnstrln.w; Car-
no I• ederal ~;o . t\mapa, us~m- ! los Silva, ~1otorists, · 10-B, RESOLVE: 
do daí:! atn~mções que. t~e , (15) dia,s, contados uo per ío-
conferem o~ 1t~us Vl! e IX~ i t1o de 15 a 2D de· de:Gembro de Coucedt' r , nos têrmos do 
do ar·tigo 4 , ao. Dec1·eto-le1 ! !9G6, rc.tado no Serviço de item 1; do artigo 88, comhintt
ur. 5.8~.'d, de 21 ue setembro I Admillü>Lt<\Ção ~eral;, e J oão dos com os artigos 92, 97 e \Jc, 
tln 194<>, dos Santos fi'anal:l , :servente, da ·Lei nr. 1.711, de 28 de ou -
RE~·oLVE . l nível _5, S E;ssellt~ (GOl dia~, tubro de 1952, licença para 

;:, · · contaaos no perwdo c~e 12 tratt:Imento de saúde, em oror-
Conccdcr, nos têrmos do ; de dezembro t~~ l96G a 9 de r.ogação, aos servidorc<>: \Vul

ücm 1. uo artigo 88, c ombina- I· te_v~i'~u·u de l~o7, l~tado na t\emi<'O Fereh·a, Guarda, nível 
do 0001 os artigos 92, !J7 e 98, l hVltlUO de EJucaç"?• t?~os S-A, trinta (30) dia:>, contados 
todos da Lei m·. 1.711, de 28! do QutLdro ele F~ncwnu!ws no perill\1"0 de 15 de abril a 14 
de outubro de 19;i2, Jícençt1. \Públicos do Govt,:rno';l de ste de maio de l 9\i7: e ~lnneel 
para tralart;ento de suüde, em · 'l'enitório. Brito Ferreira, TrabalhadO!', 
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nível 1, trinta (30} dias, con- 1 do 11.rt. J", do Decreto-Lei nr. , com. sua inteligência e cam- cepcional trabalho prestado à 
tad?s no peri~do do 3 de i 5.839, de 21 de setembro de 

1 
provada experiência no tl·ato crente da Seção. de Expedi-

abril a 2 de mato de 1967, lo- 11913, 1 dos problemas administra ti- erJte da Secretaria Geral. No 
tados na Superintendência. de J _ J vos da. área, prestou relevan- desempenho de suas eleva-
Serviço da Navcgaçã~ -SUS- ! RE~OLVE: 1 tes serviços ao ~mapá, _na ~as funç?es .. _mais uma vez 
NA VA-; Roscn1o Pmto Ta- 1 , ·Chefia da Seção aas Munwi·j esse fuuctonu!."lO demonstrou, 
vares, Carpiutci_ro, nivel 8-A, i d C~nceaer, a \yaldJr Pontes I plllidlldcs, na Auditoria Geral zêlo, pt·estcza e especial de
sesseo~a {60) dJas, contados i , e ":0~t' ?cupa~ c 1 g Acar1o Administrativa do T&rritório dicaçii.o, trabalhando c o m 
no pol'lodo de 11 de abril a 9 : o e ?1 eiro. n ve :: • < 0 ~· do Amapá, no cargo de Oi- rfesprcndlmento, para a solu
cte junho de i967; João Pi-í~1~~dtod d0 F~?clo~~~ ~osTPt~- retor do SA.G e quando foi ção pos problemas do Govêr
mentcl de Amújo, Eletricista i .;':'~'.8 0 o v 1 no E .P.s 0 •· el- cllnmado para responder pelo no e do p_oYo amupaense, 
Instalador, nível 8-A, quinze ! \1.'01 ~0 • Jota~o. ~a ~upe:ren- J Expediente da Secretaria Ge- tornando-se assim digno do 
<15) dia~. contados no p~riodo; ~e~~la 0 su%1Jifr A 6 re- ' ra l. Correto e agressivamen- aprêço e do reconilectmento 
de ll a 2!J de~ abr_ll de 1967,. f8 \(·~~)d' . ] r - , un- te honesto, tornou-se mere- da Administração u que serve. 
lotaclos no Serviços lndus- 1 a 188• l e 1~ença para cedor da admiração e respti-
triais; Mat·ia Adélia Aragão I tratamento , de saude, oont~- to do meu Govêrno e credor Palác!0 do Govêrno, em Ma-
de Souu •. Profossõra Auxilittr / ?osl ,!Iodperwd_o ded 13 sde7. abl'li dês te reconhecimento público. eapá, 11 de abril de 1967. 
do Ensino PJ'imário, nível 7, I a. J 

3 m~ ro e 1 6 , ~os 
sessenta (6o; dias, contados 1 termos elo ltem l, do ar_t1go ' Paiácio do Govêrno. em General Luiz Mendes da Silva 
no períolio dt1 l 8 de mar·ço I 8~, co;nbmado ~om os artigos I Maca pá, 11 de abril de HJ67. Uovc:·nador 
a :6 de maio d3 1967, e Lau- 19. e v8, da. Lei nr. ~~ 711, de I . . N '67 r'AB 
ra Beati·iz Barata dos Santos, 28 de outuo~o de 1 9<>-. Gen. Lmz Mendes da Silva 1 r. 236t -·.x 
A_teuclente, pivel 7, vinte {20) . Palácio do Govêrno, em , Governad<.>r O Governador do Territó-
dias, contaao~ no per·fodo de Macapá, 28 de abril de 1907. j Nr. 299167-GAB rio Federal elo Amapá, usan-
9 a 28 de abrJI de 1967, lata-1 do das atl'ibuições que lhe 
dos nn Divisão de Educação; I General Ivanhoé Gonçalves O Governador do Território conferem os itens V ll e IX, 
L:tiz Wa!.Jomiro Monteiro, AI- .Mar·tins - Governador Federal do Amapá, us>J.ndo do artigo 4°, do Decreto-lei 
moxt: :·ife, nível 14-A, vinte das atríbui<;õee que lha cou- m. 5.83!J, de 21 de setembro 
(20) dws, coutados no perfcdo Nr. 297/67-GAB ferem os itens VJI e lX,. do de l94:J, 
1!e 8 a 27 de n bril de l::lô7, lo- 0 G d d 'f .· 6 ,· artigo 4o, do Decreto-lei nr. · , . 
tado no Serviço de Atlmlnie- 1 overnu ?r 0 en_It no 5.839, de 21 de setembro tle RESOLVE· 
t!·ução Ger!ll, o Antônio Ro- ' Feclera~ d_o -· A-mapá, usando Hl43 . . 
drigucs da Silva. Servente, i da.s atrtb_mçoes que lllo epnh:- • Elogiar ~1~~1a Eumc~ ~Ion-
nível 5 q uiuze 05) dias con- 1· ren::' os Itens V 11 e I)\. do RESOLVE: toril de ArauJo, pela tüiC.tcnt.e 
tados ~o erfo.do de 7 a ' 21 de arfigo 4°, do Decreto-lei m. · colaboração prestada à udm~-
ubri l fi ~ 1~_67, lotado no Supe- ; 5.8~9, de 21 de setembro cJ.e I El_ogiat· .Averti:uo ~?ureiro n!straç~o a~Hlpaen,1e, . rc~~~-
rintenueocia do Serviço de ' 1943, Acm?i~ Ra~nos,, Oftmal de zando. \om zelo e, dedlCaçao 
N<ivegeçiio -SUSNAVA-,to- j RESOLVE · Adnnmstraçao, m~el _1?-A. do 11S .tarefas que lhe ~~~am _atrr-
dos per!:nceotes ao Quadro · I Qua~~o de ~unmo~~n~s yo bUid iJ.~ Dotada u~ egepc~ona! 
de r;:uncJout. rios Públit:os do ; Elogiar Benedito Pedro de Go~erno deste l er11t~uo, , ~apamdade d~ trab~)~o, ,nte _ 
Govomo dê e te Territór-io. I Pai v a, In a ti v o do Govêrno, a!ualrue~t? exerce~do a ruu; 1 1I~ente e .cort etn, a ] !)~er~ ser 

dêsle Território el ont=:- 1 çao gratifiCada, SI~ bolo 11- ~. v1dora dcst~cou-se atnda p~-
Palácio do Govê,rn o. em~ Tli,)>;t"" _, •• : - ~ ... .:...P Wãaf ao I de Chefe de Expe(henle <!a · la esplêndida apresenta.çao 

Manapá, 28 de ~-11\•~ - .. ·rÚI~ U. Governo, pa.rticipan<i .... u~ .. "=:n.ri<> GPrn.L p.Pia_ m.11ne!- dos trRba!hos que lhe foram 
-~.,~çrdves 1 uhvumente das decisõetl mais 1 r~.~~· r~ta, a dedicavao e a 1 confiatlus, tormmdo credora 

Ge.~eral !v....--· Goverl!udor I importantes que ~oram toma- cfiCJencra com que se ~o~v6 : da admiração de seus su-
~. 1 ~ das para execucao do orea- no dese~1penho das_ m1ssues 1 pe<·iores c colegas e qo reco-

Nr. t9-A/67-GAB j m~~to e da P?li tica_financeira, qu~ lhe foram coof_ra!las. Di- ' ntecimento do Govêtno áu 
O Gov e , l , d , , , . I d_eixando mmtas vezes o con- rJgmcto uma repartiçao C(i)nt- Território. 

r'lo F, 1 , r~ , acot o loJ ntó- forto de s1 ;n mel'ccida upo- 1 plexa •. on~e so retlete tôda a 
de daesc. er~ .. g~. ~uJapó,_ lHWH- sentaduria para dai· o mf.lx iruo 1 o,rga!uza_çuo bui·ocnitiua do Palácio elo Govêrno, em 
confere a IJ u!çoos Vque lhe de sua CD[Jacidade de traba- /1 orntórw, o servidor demons- Macapá, 11 de abril cte 1967. 
do , .. 

0
m 0~ Ilelts ll e lX, lho no tl'~:~.to dos iuterêsses · trou esrar- altemente atuali- · . 

. ~~J~"'o 4 • do Decreto-lei mais caros do Amapá. Tor- 1 zado oom o processo admiuis- Gen. Llll~ !VIendes (la Gilva. 
3~· lll9 4~l:l, de 21 de setembro ' nou-_se, _dê:; to modo, exemplar / tt·~tivo_, · o que permitiu a ell- Governador 

' / funcwnario creào1· do público · rnmaçao dos pontos de es- DEC , . 
RESOLVE: reco_nllecimento da nclminis- l t·r,nu~·;llamemo_ capazes _de ••LlO , 

I 
traçao amapae:ose. letal uar a açao dos órgaos O Governador do Ter~itório 

. Conceder, nos têrmos da , "' . . • . do Gov_érno, quando na de- Federa l do Am:-~pá, usando 
Jte~ lf, do urtigo 88, combi- Pala~IO do Governo, em ; pcndêncw. do anJ.amento da I das at!'ibnições que lhe con-
?ado, com os_ atligos 92 e 106, 1 Macapa, 11 de abril de 1967. ) v?lliJ?OSa <Ü>cu.?'lentaç~o q_ue I J'erem os itens \ 'H e IX, do 
dodo:s dfi:, Ltl llr. 1.711, ele 281 Gen. Luiz Mendes da SI! I t.rtm},tvu pela Secr~tar:a Ue- 11 at'tigo 4o, do. Deereto-lai nr. 
~, outuoro de 1952, licença I Governador va j r.a : orn?u-_se por rsto. cre- , 5.839, de 21 de setembro de 

~-ma acompanhar pessoa en- rao1 do publ1c0 rec9oh &cimen- Hll::l 
ferll!a da fam ília, eu1 prorro- 1 Nr. 2gs/ Gi'-GAB to da Administt·a_.;ão amapa- ' ' 
g~çao, aos Sül'Vidores: Tadeu I enRe o do re~peJto de seus/ RESOLVE: 
A!cá~tara da Ctuil, Cirurgião 1 O Governador do Tenitório clwf~s e r, ubordinados. , . 
DentJs(a, nível 20-A dez (lO) FedíH'al do Amapá usando l) • Nomei.li, por acesso, na for-
dias contuclos no período de ~las atribuições que 'uw ton- M • ~lácw d? uo.yêrno,. ~m t?a .u0 .dit-;p~sto n~ . ,.>~ .. pHulo 
11 ~ 20 de al~ril de 1967; u wr~rn (Js itet~ VIl e lÀ, do 

1 

acapá, 11 ae ab11! de l 9ü7. ~ 1!,, da L_e~ m. 3 .~'>0, d~ _12 
Ma:rla EsteJa 1-'wl!ciJ'O de OI!- ~rtlf$0 4o, do Decl·eto-Jei nr. General • uiz fie à d s·J·· Jll ih,? de 1960 e dlsposJçoes 
vew1, Alenden te, uivei 7 o.83U, de 21 de setembro de JÔ .0 ~· nd e~ d ' .a ~Olhidas no Decreto nr .5-!.48él, 
Quinze (15) cl.ias, contados nÓ 19~3. 0

' " '
113 or • n,e, 15 _de ~mtu_bro de 1964, 

período de 4 a 18 cfo abril de 1 hxped1to Pinhe:ro uos San tos, 
) 9il7, lotados na Divis'i.o da RESOLVE: Nr. 242 /67-GAB j ocupante do car·go de Arma-
Saúde, todos pertencentes ·w 1 7.Ulll ti ta, _n fv el10-B, do Quadro 
Quadro de Funcionário~ Pú- I Elogiar, J(,ão Cândido Soa- F O Governador do Territól'io 1 ~e r:tmciouár!os Públicos do 
blit:os do Govómo dêste Ter-I res Filho, Oficial de Adminis- 1 edaral_ d_o _ A:mapá, usando 1 Governo deste Território. 
ri tório. J' traciio, nível lo-C exercendo ~as atrtbUiçoes que lhe con- lotndo no S(wviço de Geogra-

. . o car~o ~so~ado de pr~vimcnto rc.r~m ~~ it,eus VH c JX: do i fia~ ~stalí.;ticn, pam c~:etcer 
Palacw do Go,•êruo (•m! em Conus:;ao, símbolo 5.c de al :.go " • . uo Decreto-l ei nr. 1 o. ~atgo da classe «A», da 

r.iacapá, 28 de a~;-il de '1967 Í D_trctor do Serviço de Art'ml- ~::~· de _21 de serem!Jro de 1 sene de cl~sses de Assiuten-
, · mstraçHo Geral, do Quarito de ~ ., ' 1 te Corr.ermal, nível 12, do 
Ucncr~l Ivanhoé Gor:ç.nlves j Funcionários do Govêrno , . I Quadro . llCi ma. referido, em 

Marlms - Governador · 1 dês te '!.'erritório, pela espe- R E SO L I· E· i ~·aga existcute, a ccutar de 

I cial dedicat:ão, elevado espf- El 1 A- . . . . 31 áe. ruarço de 1967. 
Nr. 80-Ajü7-GAB rito público e alto s~nso ele Acci~íf/~am:s<:J t~.O. J-:~ur~~o I Pala cio _tlo Gon~rno, em Ma-

O Go\·ernador do 'l'ePr'tó- ~esponsabilidade com que se miuls:ração, ufvei!C~~~Ae d~ l capá, 5 ae abril de 1.%7. 
rio Federal do A.mapá , u s~·n- á~Jl~;s ~?Bsg::e~~enp~., c~as ~~acli'O de F'u.ncionario~ Pú-1' Gen. Luiz Mende>' da Silva 
do das atribuiç-ões que lhe ram confiauus 0 r e . ~ , ?- llcos do Governo d.o Ama- Governador 
conferem Oa itens VH e IX, João Cândido. ~oa~~;!Op,~hlfi pái l~tarl ? . ~a ?~cretaria Ge-1 J0ão Cândido Soares. Filho 

• o, ra o J errllono, pelo ex- • .Rcsp. p/ Exp: cta SE-c. Gern1 
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Poder Judiciário 
Justiça do Território do 
Amapá 

Amorim, José dos Santos butos municipais e infringi- do com a Lei. os livros ,cto 
Pereira, Sebastião Miranda, rem dispo:>ições dêste Códi-~ «Registros e de _Tr~nsf~ren
Haroldo dos Santos, Sebas- go Hcarão privadas·, por um cia de Ações Nommat1vas» 

·. tião Moura Assunção, Tugo exercício, da concessão e, no devem expr~SS1!:1' a_ verda_d~, 
E D I r A L nr. /9'ô7 I Pena, Agostinho Ferreira Lima •. caso de reincidência, dela jl pcrquanto ta1s livros partlct-

. . . ,. Vicente Valentim Barbosa e, privadas definitivam6nte. p~m. da natu~·eza dos «ltv;:os 
_Jmz. Germano Bonow Ftlho. Noel Duarte da. Costa, José· · . l pubhcos», pOHJ que a qual-
P,romotor Público: Dr; João Otávio ua Frota e ~ui.z Ser-l _§ 1° ~-!}'-pena. de ·_pnva: tT~er pes:::oa se darão cert!-
'I elles. rano ~'fanoel .Ferre11·a Rocha 1 çao dehmtlva da 1sençao so does dos assentamentos de-
Promotor Substituto: e A~tônio · Vieira Sebastião j se declarará. nas condições lles constantes; 
Dr. Edson Corrêa. · • Vilhena e Sebà'stiao Silva previstas no parágrafo único Considerando que . os ·re-
Escrivão: Eloy Monteiro Nu- Vilhena, Mangel Monteiro f.ia, ~do art. 69 dêst.e Código.. I gistros ou. assentame.ntos, fei-
nes. · cramento e Manoel de Brito j · 0 • ~ tos nos liVros obr1gatorios 
Escrevente juramentado: Penafort Arsenio de Matos § 2 -.As pe~as pr~vJs,as. devem se harmonizar, i.sto é, 

. Nino J~sus Aranha Nu.nes. Rolim Filho, Mozart de Sena' ~este _artlgo sento . aphcadas 1 não divergirem qhanto t\ na
l<'reitas e Eduardo Ramos de em face ~~ repr e_sentação ture:za e à subs(ância · do 

Pelo . MM. Juiz de Direito. Freitas, Raimundo Pereira> da nesse sentwo,. devidamente. ato ou operação (Cód. co
desta Comarca, foi decretada · Silva, Celestino Farias de O- comprov~da, feJt_a em proces- merciai, art. 26), sendo a so
a extinção da punibilidade, l liveira, José Soares Vaiente so lróprw, d_epm.s de aberta cieJade responsável pelos 
pela _pres,crição. ~os pr~cessos 1 Lo~Irival Monteiro Gomes: I d~L?8.~ ao_ mter essaúo, nos i v_í~ios ~ irreg~laridades ve
(Lesoes Corporais) abmxo re- Raunundo Silva Santos Nes- PI!i~OtJ legdis, . I rJfJCadas nos llvos de <<Re-
lac~onudos, ficando as partes tor Santos, ·osmar Fei.·;andes lContinua no prox. número) gistro e de Transferência de 
Intimadas pelo presente edi- Gaspar, Evfraldo do Carmo ® • Ações Nomtnativas» (art. 58, 
t~l o P:azo de dez dias, (10) Geraldo Ramos da Silva, Se~ I do Dec.-Lei" nr. 2.527, de 
flndos esse prazo os proces- bastião Barbosa da Silva Companhia Amapaen"e de 1 26/9/40); 
sos- crimes respectivos serào Manoel de Souza Mareco ~ T 1 f . ·CAT " · ~ Considerando que Oil Ter-
arquivados. · . Antônio de Souza Mareco, .e t~ nnes - I mos de Transferência d.e 

. João Souza, Haimundo Moura RESOLUÇÃO Nr. 002/57-CAT j ações lavrad9s nos ll_vr~s de 
DJalma Duarte de Melo, Ar- do Nascimento, Antônio Ba- . «Rogist!'O e ae Transrerene~a 
thur J?ernardo do Nascimento, tis ta Torr~s; José Fortuna to O Capitão-de-Corve- da Ações" de, Co~npanh1a 
Franc1seo Couti_nho dos .San- Barriga, João FerrJ)ira aos · ta Luiz Uonzaga Vale, I Amapaense de Tcle~ones -
tos, Rubem Silva · Amador, Santos José Leite Lirna Jor· Interventor cta Com- GA'l', de fls. 1 a 52, bem 
Fernando Raimundo Braga e ge Farla& Mont~iro, Os~aldo . pauhia ,_A ma p a e n se como as averbações feitas 
1\~anoel Cordeiro Sores, Sean- Monteiro, da Silva, José Câu- , de Telehl!HJS - C A '1', uo LiVro ter,pect1vo, ' CO?Btl-
dmo l~od, Braga Antônio Gui- dido SHva. I usando das atl'ibuições tuem, pela sua. nat.ureza fnm-
lh_?rmwo da Silva, Alvaro quG lll.e são cod<:'riclas duleutu, atos insanáveis, pas-
Candido Botelho da Cunha e Germano Bonow Filho pelo ato aoveruamfmtal siveis de ap1·eciação jthilcial 
J\rmando B. da Curiha, Àlui- Juiz de Direito de 27 tte "'abril (te 1\!67, • (; cominações legais; 
ZJO B. da Cunha, Pauhiny publicado no «Diário I Comiiderundo que a. Com-

_l\'Iartlns Pinto, Haimundtl Ne- üficiab> nrs. GOl/602, de I panhia Amapaen:;e de Tele-
ry da Silva, Haimundo Nery Prefeitura Municinal de I ' 27 e. 28 de abril de 19.67, w'l'oues - C.' A 'I' enco~~l'tl;;_se 
Gomes, Manoel Lourenço dos . . • 1 

1 • , , . . .. _ ~w ___ çompl~Jtü ; ca_uii ,. adrrnp.Is-
Sapto_s, Fran~isco . Ferréü·a d-e Maciipa . ·I 'a~~i~·'A;;;·i:í~êns'~d.ª _ .1 &;.~~-=.- L :HtrJk~~-o,~es.~àud~ _<;>s )iv~v~ 
91l_ve;;_~!, J_ose Soares yarent_e DeorctC-Ld=!h- ! :L~.c-.2.(b.d~..!! .. o---G A'f, veffi; IUU(HOna!J_d~_itas C_y_J;~-~~0-, c,~:~\1-· B~ll :-: ' 
1~1guei G~ntuss e Mar1a -Qm- dezembro de W66 . 1 ti título precario e · qu~ a r.f-- l l nventár~t~s. _H.~g1"tro. , de. · 
rma da Stlva, José Tavares (Continuanão do nr. anterior)!! gniarizt.çâo .de · sua t>1tuaçao 1 tas e CopitlàV~r .qy, Car-
da Trindade, Lourivlll Ferrei- v · deuende de ap,revaçílo do' 1 eseeituradús desde -:ru4lura~} 
ra Lopes, Manoel Moraes dos Seção 3a. . CÔN'l'EL (arts. 3:J e parágrafos l netro de 196&; ~ 
Santos , Esrnerido Nascimento , . __ , . . . " 1 da Lei nr . . 4.117, cte 2'7 de Consídaranclo que o e~ ao 
e R;aimundo. Chucre de Matos, Da PrOJbiçao de 'l~~n~~ClOnur 1 agôsto de 1962 e H.egulamen-~ intei·ven~or· Jo:;~ ~e Mat.~~ 
Sal!~ Francl.sco Jorge, ~~s- CQm ,?:S ~~pai.tlÇOvS 1

1 

to aprovado pelo Decreto n!·. l.Josta uao prestou, (:1 ~~,o y~ v 
táqmo Ferrmra de Almetua, "lUlllvipalS 57.6il, de 7 de Jaueu o uc. I ciente momento, oh~ra,m~~,te, 
Raimundo Soares da Silva e _ 0 outribuintes 1967); , contas da sua g~~wo, ate ? 
Waldemar !1osa dos. Santos, Art. 7.6, n 

8 c débiLo ele ~ Considerando que, de acor- dia de seu a'iast":mento ~a 
Ursulina VJ!hena, Jatr . Banha q~\8 ~stn 8 ' e~t 8f n'ío pode-~ do com o art. 14, do JJenreto- inter ventorltt, em ~ 1 "'"' audl 
Oorreià, Esdms Pinheiro To r- tl~wu. os e mu. ~-. u'er t uan- r lei nr. · 2.627, de iü de se tem- de 1967, 
res, E~zaRo_drigues da Silva, ~~0. receb_~~ T1~1~%e tiv~rem: l.Jro de ·1940, sàrn~nte ~ep?IS RESOLVE: . 
Anlômo Bausta dos Santos, lUS ou cpr .• :1.

0tu~r·a pai'ticipár ; de curr.pri'das as i:ormahdaues ·Na· o con ·tdera1• a::; O'lent-
I<' · • ~ C t T 1 sa ~'""11 com a r e1e · ' 1 • • "• .- • mer1to < · " • ' t · rancJsvo .as a o o . , ul. - d 'uci·a coleta ou ; D('cessanas ao 1JilClOD<l -· , tmns"e"êll~i~s dl) a-
tou de Noronha Um;tavo e concorre ·' 1 1 d. c ' h· a ·erá per çoes e ' • • · . . . '·. ; . 'I tomada de pre(;o8, celebrar\ eg~ , a ~)I~p.~n 1 

, l:l ., , "' - •ões, la.vratias """ 1.~' ':., ue 
Rmmundo de Jesua JJerre.ru_. · tatos ou têL·mos de qual- . m1t1ua a euHsfktO de qu ... lquvr çl{egistro e do Trc,nsfereucm 
~dga~· ~~que da ,cunha, Jose C~l~/ natureza, ou transacio· ; es~écl~ de. ações; ' I ~e Atiões .Nominativas» du. 
J\odrt~Ut:~- ~os "Sa~tos, A!~~ ~ar a qualquer titulo com a! von~tcteru;~ctc~ ~u~ a, no r r:;~ C/\ 'l', ue fls. 2 a til e. ?e !l:l. 
xand1 a Sm a Rumos, Clov~s d . , ·t·· 7 0 Co Mu''icípio do art1go ucl!l~<1 cat ... do é ca 1 , 52 rue·' às prow1çoet) 
Benedito Holanda, Vilson Vi- a IDlll!S !UÇa. 

1 
'-' · tegóricu, constituíMo dispo:si- . ~~tadtes ~08 arts. 14 ao 

lhena Borges, Osvaldo M~1·- Seção 4a. ! çào_ legal impyctmva .. u1n~? ~oe~~eto-lei nr. 2.G::!7, de 26 ue 
qu~s. dos ~-~?tos, Marcel!

1
no .. _ .· j a~_s1ru. que aquele art1g~" ~:'- setembro de 1940 e 11 dos Estu-

Pe_tetra da l.)l!V~, Hamtro ív:o- I Da ~uJelçao a Re_g1me_ i taoelece que a .sua uJX, açao t tos da sockdudo, [Ji'omoven-
r~Jra Tolosa, ,Wade~ar Can- Especwl de F1scanzaçao l importa n': uul1~lude d.~ .~to ~~, em conseqüência. a remeB-· 
d1do de AraÚjO, Alcwdo Me~· ~ .. -· . \ ou operaçao e na r eseon.,.a- 1 c 1 . "' tle eS(;l'ltlli'liÇâO 
donça Coêli.J.o e f\.liísio Arau- Art. • 7 - O ?ont_. ID~u~te ll.Jilidade dos infrator·es,_ sem f.\2. uoE. LV~~" ti"Simo Senhor 
jo, James Dav_Idson,. José I que _houver com_etJd~ :.nhação i prejuízo àa ação pene.! que to t ,xJ~i~~e "Direito para os 
.Maria Passos, MJ!ton Andrade pumda em gr~u ~ctxtmo, ou I no caso caiba; . ou or 'r l.J . ,

5 Silva Sandoval dos Santos reincidir na vwlaçao das no r·-~ . a Com dendos ms, em cl:mo ~ 
· n -' c L N 1 0 ' \mas esta'oeleciuas neste Có- Considerando qne ·. de <<Registro e Trans~e rênma •• am1ra onea opes 1 e s n • . h- '- " S ~ de Tele- - - · · . .. 

B 't c lh p d 'L' e digo e em outras ll:ns e re- pan Ja " 'rrapaeu ~.t . • ' • ae Açoes Nommattvab>> para 
~ n ? R.?e . o, d eRro l lmAalut· gulumentos municipais pode·\ fcnes - UA'l', niio enutm, ate cance\ameow dos respectivos 
.JOSe wetro a. oc la, - · ' . h · os ce•tHic·Ldo•· ou títu- , A b - tendo zio Botelho da cunha Felipe rá ser submetido a reg1me 1 OJe, - • _ ' " . Termos e ver a9oe_s, 
Menezes B r i t o N~zareno especial do riscalização. \los da~ , aço~s.' - ·~~~- me~,- em vista o . qu~ d1spoe o a~t. 

· ' Â • -· mo cuuteJas p(OVlEO. las, 1"a 3U cia J e t ae ~:Somedaoes Ano-
Mendes ~a s.1.lva, . ntom~ Art. 78 - O regirr;o espe- 1 forma uos art~~ 20 ~ ?-1 d_o níruas, ~tudo :,em prejuízo de 
~razÁd_os~;.l.nrta ~asA~~·v~~o 1 ela ! de fi scalização de que 1~ Dec.-leí nr. 2.Ga, de 2bj\Jj40, medidus outras cabíveis na 
z~r 1

' . , nuc~, ( 9 la Cos-I tr<~.tr.. êste capítulo será de- Considerando ' qu~1 au_esmo esoécle. 
pca~?0 • Nlc e~ D~a~t;riira Er-1 finido em regulamento. , que existissem tt.ll!"-: a?oes e Üê -se ciência desta resolu-
a~sto aG~~pet ol~~indo Per'eira I . S - 5 I nii.o h ouvesse . o lmpedime~to ção a todos ús acioni:s tas. 

n . . , '. ' Al . , ' eçao a. . i k gal miíma c1tado, a tram;a- · 
Antomo Lucw de mew.a, 1 _ · , \ r. 0 e tra.usferênch1 dsssas Publique-se e cumpra-se. 
Mpton de ·Souza ~astapa. I Da Suspensao ou 5,aneela- : li> só poderiam oeorrer d · d 9 Francisco Fernand~s Pmheu·o, 1 mento de Isençoes : ~-ç:::svez obedecirio 0 di=- pos- l'.:Iacapá, 8 e maw ·e 1 67• 
Manoel Fortuu~ Ml!'Ganda, 

1
Ra1-1 ~ t ~g Tôclas as ne"-! tÓ no art. 11 dos E~:;tat utG:> da LUIZ GONZ:.\GA V ALE 

mundo correa onça ves, ,

1 

,,r · .. 1 . - · •• • . ' ' . , T · · Capitão-Je-Corvetn 
J osó· Matias, João Martins da soaa hstcas o:u JU~.H~hcas qu_e c,~ ' . 'd d · 0 de acôr- !r.terrcntcr 
Rocha, Ernesto i\lves de gozarem de we.uçao· de tn -1 . Con.l! t:ran o qn . 


	

